
NOTA TÉCNICA Nº 46 2024-SESA/SSVS/GEVS/PEI

Vitória, 02 de outubro de 2024.

Orientações sobre o Material de Embalagem do
produto Vacina Adsorvida Meningocócica C
(conjugada).

Considerando o Ofício Circular FUNED/RT-DI nº. 4/2024, enviado pela Responsabilidade Técnica

da Diretoria Industrial da Fundação Ezequiel Dias, que trata da Carta de Notificação aos Clientes

acerca de Material de Embalagem do produto Vacina Adsorvida Meningocócica C (conjugada).

O Programa Estadual de Imunizações (PEI) comunica a mudança na embalagem da Vacina

Adsorvida Meningocócica C (conjugada) da Fundação Ezequiel Dias (FUNED).

A Vacina Adsorvida Meningocócica C (conjugada) possui nova arte de cartucho e rótulo em cor

branca, conforme imagens abaixo.

Comunica-se também novo texto de bula, contemplando a retirada do nome do Responsável

Técnico e adequações à nova legislação. Trata-se da mesma vacina em novo material de

embalagem.

A FUNED comunica, ainda, que haverá no mercado, concomitantemente, lotes do produto na

nova embalagem branca, e lotes do produto na embalagem antiga verde, conforme imagens a

seguir.
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As informações referentes aos número de lote, quantitativo de doses, data de fabricação e data

de validade referentes aos lotes de vacina em embalagem verde estão apresentados no Quadro

1 abaixo.

O PEI solicita a ampla divulgação dessa informação para atualização junto aos profissionais de

saúde que estão envolvidos nas atividades de imunização, para evitar confusões ou dúvidas que

possam surgir. Ressalta-se que a disponibilização do produto em quaisquer dos materiais de

embalagem mencionados não compromete a segurança do paciente, a eficácia do produto,

nem a comunicação entre pacientes e profissionais de saúde.

Para notificação de Eventos Supostamente Atribuíveis à Vacinação ou Imunização (ESAVI)

associados ao uso de vacina adsorvida meningocócica C (conjugada), acesse o Sistema e-SUS

Notifica, disponível no site: https://notifica.saude.gov.br.

Atenciosamente,
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DANIELLE GRILLO PACHECO LYRA
Coordenadora do Programa Estadual de Imunizações e Vigilância das Doenças

Imunopreveníveis

JULIANO MOSA MAÇÃO
Gerente de Vigilância em Saúde

ORLEI AMARAL CARDOSO
Subsecretário de Vigilância em Saúde
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DANIELLE GRILLO PACHECO LYRA
ENFERMEIRO - QSS

NEVE - SESA - GOVES
assinado em 02/10/2024 15:19:56 -03:00

JULIANO MOSA MAÇÃO
GERENTE QCE-03

GEVS - SESA - GOVES
assinado em 02/10/2024 17:04:50 -03:00

ORLEI AMARAL CARDOSO
SUBSECRETARIO ESTADO

SSVS - SESA - GOVES
assinado em 04/10/2024 10:26:25 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/10/2024 11:29:57 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SONYA CRISTINA PLACIDO DOS SANTOS (ENFERMEIRO - QSS - NEVE - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-9D1D7J
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